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Segunda-feira, 17 de dezembro de 2007 - Nº 237

EM:05.11.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/
05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos
integrais, regra de transição-EC n° 41/03, a URSULA LAVOR DE OLIVEIRA MOURA, ocupante
do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VI, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
matrícula do contracheque n° 061963-9, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do
TCE para que sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei
Complementar n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-456-GB-DUGP,
datada de 21/06/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os proventos de R$
655,48 (SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS)
mensais na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:05.11.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/
03, a MARIA DO ROSÁRIO TOMAZ, ocupante do cargo de Professora, Classe “F”,
Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 048604-3, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do TCE para que
sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei Complementar
n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-368-GB-DUGP,
datada de 26/06/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os proventos
de R$ 1.491,13 (HUM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TREZE
CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

EM:05.11.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/
05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e Lei n° 11.301/06 que definiu as funções de magistério,
CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição-EC n° 41/03, a GONÇALO PEREIRA DO NASCIMENTO, ocupante do
cargo de Professor, Classe “B”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
matrícula do contracheque n° 059586-1, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do
TCE para que sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei
Complementar n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-428-GB-DUGP,
datada de 03/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os proventos de          R$
1.258,03 (HUM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRÊS CENTAVOS)
mensais na forma discriminada no verso.

EM:22.10.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC
n° 47/05, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/03, a JOSÉ NACI SOARES, ocupante do
cargo de Professor, Classe “E”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
matrícula do contracheque n° 053947-3, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-
GP do TCE para que sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores
(Lei Complementar n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-584-
GB-DUGP, datada de 16/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os
proventos de R$ 1.463,75 (HUM MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS
E SETENTA E CINCO CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

EM:22.10.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/
03, a MARIA IVONE ALVES PORTELA LEITE, ocupante do cargo de Professora,
Classe “B”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 049791-6, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do
TCE para que sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei
Complementar n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-713-
GB-DUGP, datada de 19/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com
os proventos de R$ 1.251,80 (HUM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E
OITENTA CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:24.10.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/
05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/03, a MARIANA DIAS DOS
REIS, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, matrícula do contracheque n° 054651-8, retornou a esta SEAD, conforme ofício n°
2.750/07-GP do TCE para que sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores
(Lei Complementar n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-506-GB-
DUGP, datada de 04/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os proventos
de R$ 1.258,03 (HUM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRÊS CENTAVOS)
mensais na forma discriminada no verso.

EM:22.10.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC
n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/03, a
FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora,
Classe “B”, Nível VII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 051478-X, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do TCE
para que sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei
Complementar n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-567-GB-
DUGP, datada de 09/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os
proventos de R$ 1.209,41 (HUM MIL, DUZENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E UM
CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

EM:24.10.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/
03, a ANTONIA BARBOSA DA SILVA VELOSO, ocupante do cargo de Professora,
Classe “B”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 057965-3, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do
TCE para que sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei
Complementar n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-616-
GB-DUGP, datada de 17/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com
os proventos de R$ 1.251,80 (HUM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E
OITENTA CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

EM:23.10.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/
03, a CREUSA AMORIM, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VIII, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 056080-4,
retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do TCE para que sejam corrigidos
os valores do vencimento básico dos professores (Lei Complementar n° 71/06 e Lei n°
5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-583-GB-DUGP, datada de 09/07/07,
de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os proventos de R$ 1.251,80
(HUM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS)
mensais na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:22.10.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/
03, a MARIA DA PAZ ALVES LIMA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”,
Nível VII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 056952-6, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do TCE para que
sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei Complementar
n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-402-GB-DUGP,
datada de 28/06/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os proventos
de R$ 1.209,41 (HUM MIL, DUZENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E UM
CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

EM:22.10.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC
n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e Lei n° 11.301/06 que definiu as funções de
magistério, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/03, a ALAIDE MARIA DE SOUSA
FEITOSA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VII, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 053568-X, retornou a esta SEAD,
conforme ofício n° 2.750/07-GP do TCE para que sejam corrigidos os valores do vencimento
básico dos professores (Lei Complementar n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na
portaria de n° 21000-249-GB-DUGP, datada de 03/07/07, de acordo com a tabela da
SEDUC(setembro/07), com os proventos de R$ 1.209,41 (HUM MIL, DUZENTOS E NOVE
REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

EM:22.10..07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/
03, a CONCEIÇÃO DE MARIA RIBEIRO ALVES, ocupante do cargo de Professora,
Classe “B”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 061927-2, retornou a esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do
TCE para que sejam corrigidos os valores do vencimento básico dos professores (Lei
Complementar n° 71/06 e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-716-
GB-DUGP, datada de 30/07/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com
os proventos de R$ 1.251,80 (HUM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E
OITENTA CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

EM:23.10.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e
Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER, aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra
de transição-EC n° 41/03, a IVONETE ANTUNES BARRENSE FERNANDES,
ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível VIII, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 055585-1, retornou a
esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do TCE para que sejam corrigidos
os valores do vencimento básico dos professores (Lei Complementar n° 71/06
e Lei n° 5.589/06) feita a retificação na portaria de n° 21000-546-GB-DUGP,
datada de 21/06/07, de acordo com a tabela da SEDUC(setembro/07), com os
proventos de R$ 1.197,81 (HUM MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E
OITENTA E UM CENTAVOS) mensais na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:24.10.07
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e Lei n° 11.301/06 que definiu as funções de
magistério, CONCEDER, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição-EC n° 41/03, a DIVA RODRIGUES LEITE
MOREIRA, ocupante do cargo de Professora, Classe “E”, Nível VII, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 055427-8, retornou a
esta SEAD, conforme ofício n° 2.750/07-GP do TCE para que sejam corrigidos os
valores do vencimento básico dos professores (Lei Complementar n° 71/06 e Lei n°


